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PROSETO DE LEI NO  ,9 ,, DE DE 	 DE 2021. 

"Garante ao pequeno produtor rural, no 
exerciclo do sua atividade, isenção de toda e 
qualquer taxa para a transports animal no 
Estado do Acre, especialmente a We pare 
emissâo de GTA - Guia do Transporte Animal." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAQO SABER objetivo quo a Assembleia Legislative do Estado do Acre decreta e 
Cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V. Este Lei garante ao pequeno produtor rural, no exercicio de sua atividade, coma 
mecanismo de estimulo a producão, isencão de toda e qualquer taxa para a transporte 
animal no Estado do Acre, especialrnente a taxa para a ernissâo de GTA - Guia do 
Transporte Animal. 

Art. 20. Fica Garantido ao pequeno produtor rural, no exerctcio do sua atividade, a direito 
A isengâo do toda e qualquer taxa para a transports animal no Estado do Acre, 
especialmerite a taxa para a emisso do GTA - Guia do Transporte Animal - previsto no 
Capitulo V do Trânsito e da Movimentaçâo, nos artigos 23 a 37 da Lei NO 3.724, do 13 de 
abril do 2021 (lnstitui a Defesa Sanitaria Animal do Estado, a dispOs sobra matérias 
correlatas). 

Art.30. Para efeitos desta Lei, considera-se pequeno produtor rural aquele quo, residindo 
na zone rural, detenha a posse de gleba rural nào superior a 50 (cinquenta) hectares, 
explorando-a mediante a trabalho pessoat e de sua familiar, admitida a ajuda eventual do 
terceiros, hem como as posses coletivas de terra considerando-se a fraçâo individual não 
superior a 50 (cinquenta) hectares, cuja renda brute seja proveniente de atMdades cu 
usos agricolas, pecuários ou silviculturas ou do extrativismo rural em 80% (oitenta por 
cento) no m(nimo.. 

Art.40. Eats Lei entra em vigor na data do sua publicação. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 28 do junho 
do 2021. 
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JuSTIFICAcA0 

Os pequenos produtores rurais são responsàveis por boa parte 
dos. alirnentos ofertados e consumidos no Brash. Não obstante sua importancia no 
cenário econômico e social, experirnentam, de forms majorada, toda ordem de 
dificuldades para produzir. 

Isso porque não contam corn as mesmos mecanismos de 
sobrevivência e defesa dos grandes produtores. Nesse sentido, precisam de apolo 
diferenciado do Poder P(iblico para continuar cumprindo seu relevante papel social. 
Dado o contexto acima, toma-se necessário reduzir, tanto quanto possfvel, os custos 
de produçao do pequeno produtor rural, assegurando-ihe meihores condiçaes para 
seu trabalho. 

Nessa esteira, apresentamos este projeto de lei, que objetiva dar 
tratamento diferenciado a condição dos pequenos produtores rurais, de rnaneira a 
"isentar-Ihes do pagarnento de toda e qualquer taxa para o transporte de animais no 
Estado do Acre especialmente a taxa para emissão de Guia de Transporte Animal". 

Corn tal irticiativa, buscarnos alcançar duplo objetivo: a) 
contribuir pare a reduçâo dos custos de produção do pequeno produtor rural; b) 
estimular sua permanéncia na oferta de alirnentos no Estado do Acre, o que cumpre 
importante papel na segurança alirnentar do Estado. 

Lado outro, para guardar objetividade juridica, adotamos nesta 
iniciativa como conceito de pequeno produtor rural aquele já consagrado no artigo 31, 
inciso I, da Lei Federal 11.428/06, e que é amplamente usado para os mais diversos 
fins no Brash. 

Pelo exposto, pedimos o necessário apoio aos nobres colegas 
desta Casa de Leis, a fim de que este projeto ]ogre exito em sua caminhada pelo 
processo Iegislativo. De tal forma, as pequenos produtores rurais estarão mais 
estimulados ao exercicio de suas importantes atMdades pare a economia acreana, 
principalmente fortalecendo o agronegOcio local. 

Sala das Sessöes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO", 28 de 

junho de 2021. 
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